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Projeto de Decreto Legislativo
 
S u s t a  o s  e f e i t o s  d a  P o r t a r i a  C o n j u n t a

SUART/SUPLAN/DIPES, de 5 de março de 2026,

que dispõe sobre os procedimentos, critérios e

instrumentos da Avaliação de Desempenho dos

Supe rv i so res  de  Ens ino  e  Supe rv i so res

Educacionais, nos termos da Resolução SEDUC nº

16, de 3 de fevereiro de 2026, e dá providências

correlatas.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Ficam sustados os efeitos da Portaria Conjunta SUART/SUPLAN/DIPES, de 5 de março de
2026, que dispõe sobre os procedimentos, critérios e instrumentos da Avaliação de Desempenho dos
Supervisores de Ensino e Supervisores Educacionais, nos termos da Resolução SEDUC nº 16, de 3 de
fevereiro de 2026, e dá providências correlatas.
 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
A  citada  Portaria  Conjunta  estabelece  procedimentos,  critérios  e  instrumentos  da  Avaliação  de
Desempenho dos Supervisores de Ensino e Supervisores Educacionais.
 
 
 
Todavia, se revela como uma avaliação punitivista, destinada a prejudicar os servidores da supervisão
escolar, quer por conta dos resultados dos indicadores da educação estadual (cuja responsabilidade não
é deles, mas sim da falta de investimento e comprometimento da Secretaria da Educação), quer por
métricas e critérios que são impossíveis de ser alcançados.
 
 
 
Eis a justificativa para esta propositura.
 
 
 
 

Carlos Giannazi
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